DELIBERACAO CECA/CLF n° 4.343, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2003

Determina a expedicdo de
nova LP, cancelando a LP n°
FEE001137/2003.

A Comisséo Estadual de Controle Ambiental — CECA, da Secretaria de
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano do Estado do Rio de
Janeiro, através de sua Camara de Licenciamento e Fiscalizagcdo, no uso
das atribuicbes que lhe s&o conferidas pelo Decreto n° 21.287, de
23/01/95,

CONSIDERANDO o que consta do Processo n® E-07/200.716/2002,
referente ao requerimento de Licenca Prévia da empresa PETROLEO
BRASILEIRO S/A — PETROBRAS para o Gasoduto GASCAB Il
localizado entre o Terminal de Cabilnas e Barra do Furado, nos
municipios de Macaé e Quissama,

CONSIDERANDO a Deliberagdo CECA/CLF n° 4.314/2003 que
suspendeu os efeitos da Licenca Prévia n® FEE001137/2003 concedida a
empresa até a realizacdo da Audiéncia Publica,

CONSIDERANDO que a Audiéncia Publica foi realizada em
04/11/2003,

CONSIDERANDO o Parecer Técnico de Licenca Prévia n°® 03/2003,
retificado apds a realizacdo da Audiéncia Publica e os comentéarios
recebidos, favoravel a concessao da licenga requerida,

D E LI B E R A

Art. 1° — Determinar & FEEMA que expeca Licenca Prévia para a
empresa PETROLEO BRASILEIRO S/A — PETROBRAS para 0 Gasoduto
GASCAB llI, localizado entre o Terminal de Cabilnas e Barra do Furado,
nos municipios de Macaé e Quissamd, cancelando definitivamente a
Licenga Prévia n°® FEE001137/2003.

Art. 2° — Esta Deliberag&o entrara em vigor na data de sua publicacéo,
revogadas as disposi¢des em contrério.

Rio de Janeiro, 02 de dezembro de 2003

CARLOS AUGUSTO DE ARAUJO JORGE
Presidente
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